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DESIGNA NOVO MEMBRO PARA A COMIS-

SÃO DE INVENTÁRIO E AVALIAÇÃO DO 

ARQUIVO MUNICIPAL 

 

    O Prefeito Municipal de Capão da Canoa, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo inciso II do art. 56 da Lei Orgânica Municipal,  

 

Considerando a Lei Municipal n° 2.749, de 29 de novembro de 2010; 

 

 

 
RESOLVE 

 
 

Art. 1° Designar o servidor ALEX SANDRO LUCIANO NETTO, matrícula sob 

n° 34651, como membro da Comissão de Inventário e Avaliação do Arquivo 

Municipal, substituindo a servidora Betina Andara, passando a comissão a ter a 

seguinte composição: 

 

 

Titulares:  

Claudia Adriane Cardozo  

Alex Sandro Luciano Netto 

Edmirson dos Santos Machado 
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Art. 2º Designar como presidente da comissão a servidora Claudia Adriane 
Cardozo; 

 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação e revoga 

disposições anteriores em contrário, retroagindo seus efeitos na data de 1° de 

agosto de 2025. 

 

 
Capão da Canoa, 14 de Agosto de 2025. 

Registre-se, publique-se. 

 

VALDOMIRO NOVASKI 
  Prefeito Municipal 

 
  
      MARCOS JONES FEIJÓ CARDOSO                CLEO RÉGIS SOUZA DA SILVA 
Secretário de Gestão, Inovação e Planejamento                   Procurador Geral 
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